
R E G U L A M E N T O < C E E > N ° E O B 1 / 9 E 

P E D I D O D E R E G I S T O : a r t . 5 < ) a r t . 1 7 ( X ) 

DOP < ) 
N ú m e r o n a c i o n a l d e o r o c 

IGP ( X ) 
s s o : 4 7 / 9 4 

1 - S e r v i ç o c o m p e t e n t e d o E s t a d o m e m b 

N o m e : IMAIAA - LISBOA - PORTUGAL 
T e l : 3 8 7 6 2 6 8 I F a x : 3 8 7 6 6 3 5 

r o : 

E . A g r u p n t o r e q u e r e n t e : a) N o m e : COOPERATIVA AGRÍCOLA DOS FRUTICULTORES DA COVA DA BEIRA c . r „ 1 

b ) E n d e r e ç o : A p a r t a d o , 3 6 

6 8 3 1 F u n d ã o C o d e x 

c ) C o m p o s i ç ã o : p r o d u t o r / t r a n s f o r m a d o r ( X ) outro ( ) 
3 . N o m e d o p r o d u t o s C E R E J A DA COVA DA BEIRA 
4 . T i p o d e p r o d u t o : Cereja 
5 » D e s c r i ç ã o d o p r o d u t o : 

a ) N o m e : Cereja da Cova da Beira 
b ) d e s c r i ç ã o : C e r e j a s provenientes de diversas variedades de cerejeira tradicionalmente cultivadas-na zona designada por C da Beira» 
c ) á r e a g e o g r á f i c a : T o d o s os concelhos do Fundão, Covilhã e Belmonte„ 
d ) h i s t o r i a l : Cultivada na região há mais de 5 0 anos é reconheci nacional e internacionalmente como uma cereja com características especificas» 
e > o b t e n ç ã o : A partir das cerejeiras das variedades r e g i o n a i s "De Saco "3 "Napoleão Pé Comprido", "Moranqão", "Espanhola" e das variedades " B . B u r l a t " , " B . Windsor", "Hedelfingen"» " e c solos d e c a r a c t e r í s t i c a s específicas com c o n d i ç õ e s d e altitu de exposição solar e climas especiais» 
f ) r e l a ç ã o : As características orga.no 1 ét i cas da cereja reflectem condições climáticas desta região situada ao longo do vale do rio Zêzere» 
g ) c o n t r o l o : N o m e : CERCOBE - ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE CEREJA 

E n d e r e ç o : Cova da Beira 
6 E 3 0 Fundão 

h ) r o t u l a g e m : 

C E R E J A DA COVA DA BEIRA - Indicação Geográfica 
i ) e x i g ê n c i a s l e g i s l a t i v a s n a c i o n a i s ( e v e n t u a l m e n t e ) : 

Regulamento ( C E E ) S 9 9 / 8 7 da Comissão de 3 1 de Março (Anexo I) A PREENCHER PELA COMISSÃO N ú m e r o C E E : V Í B i 
D a t a d e r e c e p ç ã i C E E 

http://orga.no

